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1 INTRODUÇÃO 

O presente relatório, elaborado pela Controladoria Interna, em conformidade com as 

atribuições estabelecidas pela Lei nº 4.542, de 29 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a 

estrutura organizacional e o quadro de pessoal do Instituto, tem por objetivo analisar e avaliar 

os atos de gestão, bem como o desempenho orçamentário, financeiro e administrativo 

referentes ao primeiro trimestre do exercício de 2026. 

A realização deste trabalho, considerando o escopo de atuação desta Unidade de 

Controle Interno, baseou-se nos procedimentos e técnicas de controle compreendendo o 

exame dos documentos e relatórios fornecidos pelas áreas analisadas, incluindo a verificação 

de sua consistência, integridade e conformidade, a realização de análises comparativas entre 

previsão e execução, bem como a observação dos procedimentos adotados pelas unidades, 

com vistas à avaliação da regularidade das informações, da efetividade dos controles internos 

e da aderência às normas e rotinas estabelecidas sendo realizadas entrevistas com os 

responsáveis pelos seguintes setores: Benefícios, Recursos Humanos, Contabilidade e 

Orçamento, Financeiro, Investimentos, Administrativo e Tecnologia da Informação, além da 

análise de ambiente, com vistas a formar opinião sobre a suficiência ou inadequação dos 

controles existentes, bem como a conformidade com os requisitos estabelecidos no manual do 

Pró-Gestão RPPS. 

O trabalho da Controladoria Interna é de assegurar o alcance dos objetivos, por meio 

da identificação dos possíveis riscos que possam ameaçar a boa prática de gestão dos 

processos, tais como cumprimento de prazos, leis e regulamentos, com o intuito de geração de 

melhoria contínua dos processos organizacionais. 

2 GESTÃO DE RISCOS E COMPLIANCE 

A Gestão de Riscos e o Compliance no ANGRAPREV constituem processos 

integrados e essenciais para assegurar a sustentabilidade, a integridade financeira e a boa 

governança do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Esses mecanismos têm como 

objetivo prevenir eventos que possam comprometer a estabilidade do instituto, bem como 

garantir que todas as atividades sejam executadas em conformidade com a legislação vigente, 

regulamentos internos e princípios éticos. 

A gestão de riscos envolve a identificação, avaliação e tratamento dos principais 

riscos institucionais, especialmente aqueles que possam impactar a concessão de benefícios 

aos segurados. Para garantir a efetividade desse processo, são realizadas auditorias periódicas 
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nos diversos setores, com foco na verificação do cumprimento das diretrizes estabelecidas, na 

identificação de fragilidades e no aprimoramento dos controles internos. 

Como instrumento de monitoramento, é elaborado trimestralmente o Relatório de 

Gestão de Riscos, que analisa os riscos mais relevantes e avalia a eficácia dos mecanismos de 

controle adotados. Esse trabalho é fundamentado nas diretrizes da ABNT NBR ISO 

31000/2018 e no modelo COSO II, referências reconhecidas em governança e gerenciamento 

de riscos. 

O compliance é monitorado de forma contínua, sendo avaliado durante as auditorias 

internas quanto à aderência dos setores às normas legais e regulamentares. Eventuais não 

conformidades são identificadas e tratadas por meio da proposição de medidas corretivas, 

contribuindo para a mitigação de riscos legais, administrativos e reputacionais. 

3 ÁREAS ANALISADAS 

3.1 Área: Benefícios 

A Diretoria de Benefícios é responsável pela análise, concessão, revisão e manutenção 

dos benefícios previdenciários do Instituto, assegurando o cumprimento da legislação vigente 

e das normas internas aplicáveis. Compete ainda ao setor o acompanhamento dos processos 

relacionados às aposentadorias e pensões, a verificação da regularidade das informações e 

documentos apresentados, bem como a garantia da correta formalização e publicação dos atos 

concessórios. 

No primeiro trimestre de 2026 foram concedidas 45 aposentadorias, sendo 42 

voluntárias, 3 por incapacidade e 0 compulsória.  Além das aposentadorias, houve a 

concessão de 8 pensões.  

Os gráficos apresentados demonstram a distribuição dos benefícios previdenciários 

concedidos durante o primeiro trimestre de 2026, permitindo analisar tanto os tipos de 

aposentadorias concedidas quanto a origem dos benefícios por poder. O Gráfico 1 evidencia a 

predominância das aposentadorias voluntárias nos meses de janeiro, fevereiro e março, 

enquanto as aposentadorias por incapacidade ocorreram em menor quantidade e não houve 

concessões de aposentadorias compulsórias no período analisado. Já o Gráfico 2 apresenta os 

benefícios concedidos por tipo e poder, destacando a concentração das concessões no âmbito 

do Poder Executivo (PMAR), sem registros de benefícios concedidos ao Poder Legislativo 

(CMAR) no trimestre em questão. 
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GRÁFICO 1 -  Tipos de aposentadorias concedidas 

 

 

GRÁFICO 2 - Benefícios concedidos por tipo e poder 

 

Em análise aos processos de concessão de benefícios, observou-se que as 

informações guardam paridade sob os aspectos formais quanto à legislação vigente para a 

referida concessão.  
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Utilizando a técnica de amostragem, esta Unidade de Controle selecionou 10 

processos, correspondendo a aproximadamente 19% do total, para a análise das concessões de 

benefícios. Os processos foram escolhidos aleatoriamente, com o objetivo de verificar a 

conformidade dos benefícios concedidos em relação à legislação vigente.  

Durante a análise, verificou-se que as concessões atenderam às exigências legais, 

incluindo as formalizações necessárias e a devida publicação das portarias. Identificaram-se 

duas inconsistências em um dos processos de concessão de aposentadoria, as quais foram 

devidamente comunicadas e prontamente sanadas pelo setor responsável. 

3.1.1 Indicador de desempenho: Taxa de Aposentadorias Concedidas no Prazo (TACP) 

Definição: Mede o percentual de processos de aposentadoria concedidos dentro do 

prazo de 40 dias, contados a partir da data de protocolo do requerimento até a 

publicação da respectiva portaria de concessão. 

Fórmula: TACP = QACP / QTA 

TACP: Taxa de aposentadorias concedidas no prazo 

QACP: Quantidade de aposentadorias concedidas no prazo 

QTA: Quantidade total de aposentadorias  

Meta: Alcançar a concessão de, no mínimo, 80% das aposentadorias no prazo de até 40 

dias. 

Desempenho observado em Janeiro: TACP = 16 / 17 = 94% 

Desempenho observado em Fevereiro: TACP = 11 / 12 = 91% 

Desempenho observado em Março: TACP = 15 / 12 = 93% 

Observações:  No 1° trimestre de 2026 todos os meses apresentaram desempenho 

superior a meta de 80%, finalizando assim o trimestre com um ótimo desempenho no 

setor.  

3.1.2 Indicador de desempenho: Taxa de Pensões Concedidas no Prazo (TPCP) 

Definição: Mede o percentual de processos de pensão concedidos dentro do prazo de 40 

dias, contados a partir da data de protocolo do requerimento até a publicação da 

respectiva portaria de fixação 

Fórmula: TPCP = QPCP / QTP 

TPCP: Taxa de pensões concedidas no prazo 

QPCP: Quantidade de pensões concedidas no prazo 

QTP: Quantidade total de pensões 

Meta: Garantir a concessão de 100% das pensões no prazo de até 40 dias. 
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Desempenho observado em Janeiro: TPCP = 1/1 = 100% 

Desempenho observado em Fevereiro: TPCP = 4/4 = 100% 

Desempenho observado em Março: TPCP =3/3 = 100% 

Observações: No 1° trimestre de 2026 todas as pensões foram concluídas dentro da 

meta de 40 dias, demostrando assim um ótimo desempenho setor.  

3.2 Área: Benefícios – Gestão da Folha de Pagamento 

O ANGRAPREV possui uma Diretoria de Recursos Humanos responsável pela 

gestão da folha de pagamento dos servidores ativos e estagiários do instituto, bem como dos 

aposentados e pensionistas do Município de Angra dos Reis, assegurando o correto 

processamento de vencimentos, proventos e benefícios, em conformidade com a legislação 

vigente e as normas internas. 

Adicionalmente, a unidade atua no controle de admissões e desligamentos, na 

atualização cadastral, na gestão de pessoas e no cumprimento das obrigações acessórias, 

garantindo a regularidade, a fidedignidade e a transparência das informações prestadas aos 

órgãos de controle. 

No 1º trimestre de 2026, foi desembolsado o montante total de R$ 63.476.105,33 

com o pagamento de benefícios previdenciários (aposentadorias e pensões). A distribuição 

desses valores, por categoria e competência mensal, está evidenciada no Gráfico 3. 

GRÁFICO 3 - Total da folha de pagamento 
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3.2.1 Indicador de desempenho: Fechamento da Folha da Pagamento 

Definição: Mede o tempo necessário para processar a folha de pagamento desde o início          

até o seu fechamento. 

Meta: Processar a folha de pagamento até o dia 25 de cada mês. 

Desempenho observado em Janeiro: No mês de janeiro a folha foi processada e entregue 

no dia 26/01/2026, não atingindo a meta estipulada devido a alta demanda e quadro de 

funcionários reduzido. 

Desempenho observado em Fevereiro: No mês de fevereiro a folha foi processada e 

entregue no dia 23/02/2026, atingindo assim a meta estipulada.  

Desempenho observado em Março: No mês de março a folha foi processada e entregue 

no dia 25/03/2026, atingindo assim a meta estipulada.  

Observações: Verifica-se desempenho satisfatório do setor no período analisado, com 

cumprimento da meta em dois dos três meses do trimestre. O não atingimento em 

janeiro apresentou caráter pontual, decorrente da limitação do quadro de pessoal. 

3.3 Área: Arrecadação 

A Coordenação de Arrecadação, subordinada diretamente à Diretoria Financeira do 

ANGRAPREV, é responsável pelo planejamento, coordenação e execução das atividades 

relacionadas à arrecadação de receitas e demais créditos do Instituto. Compete à unidade o 

controle e o registro do recolhimento das contribuições previdenciárias, dos valores recebidos 

a título de compensação financeira entre regimes previdenciários, dos repasses oriundos de 

acordos de parcelamento, bem como o acompanhamento e registro das receitas provenientes 

de investimentos, receitas patrimoniais, aportes do ente federativo e demais ingressos 

vinculados ao financiamento do plano de custeio do RPPS. 

Adicionalmente, cabe à Coordenação monitorar a adimplência, adotar medidas de 

cobrança e regularização de débitos, manter atualizados os registros e relatórios de 

arrecadação, prestar suporte a auditorias, assegurar o cumprimento das obrigações legais e 

fornecer apoio técnico e operacional à Diretoria Financeira. 

No primeiro trimestre de 2026, a arrecadação totalizou R$ 117.129.594,92. A Tabela 

1 apresenta a discriminação das receitas por competência mensal, enquanto o Gráfico 4 

evidencia a composição da arrecadação por tipo de receita no período, permitindo uma análise 

consolidada das principais fontes de ingresso de recursos. 
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TABELA 1 – Controle de arrecadação 

 

 

 

GRÁFICO 4 – Controle de arrecadação 

 

3.3.1 Indicador de desempenho: Índice de Recolhimento dos Valores Relativos aos 

Parcelamentos de Débitos Previdenciários (IRP) 

Definição: O IRP tem como objetivo medir a eficácia na arrecadação dos valores 

parcelados referentes às contribuições previdenciárias devidas ao ANGRAPREV. O 

indicador compara o valor efetivamente recebido com o valor previsto para a 

competência, permitindo avaliar se os entes devedores estão cumprindo os acordos de 

parcelamento firmados. 

Fórmula: IRP = (
Valor em reais recebido de parcelamentos

Valor em reais previsto de parcelamentos
) x 100 
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Meta: Recolher 100% do valor previsto relativo aos parcelamentos de débitos 

previdenciários. 

Desempenho observado em Janeiro: IRP = (1.047.493,77 / 1.047.493,77) x 100 = 

100,00% 

Desempenho observado em Fevereiro: IRP = (760.162,44 / 760.162,44) x 100 = 

100,00% 

Desempenho observado em Março: IRP = (768.102,19 / 768.102,19) x 100 = 100,00% 

Observações: Todos os valores previstos para o primeiro trimestre de 2026 foram 

arrecadados conforme os acordos de parcelamento firmados. 

3.3.2 Indicador de desempenho: Índice de Adimplência das Contribuições Previdenciárias 

Regulares (IACPR) 

Definição: O IACPR mede o grau de cumprimento, pelos entes municipais, da 

obrigação de repasse das contribuições previdenciárias ao ANGRAPREV. O indicador 

avalia a proporção entre o valor total previsto e o valor efetivamente arrecadado para 

uma determinada competência, permitindo o monitoramento da regularidade dos 

repasses e a identificação de eventuais atrasos ou inadimplência. 

Fórmula: IACPR = (
Valor em reais arrecadado no período

Valor total em reais previsto no período
) x 100 

Meta: Alcançar um índice igual ou superior a 95%. 

Desempenho observado em Janeiro: IACPR = (10.637.773,96 / 10.637.773,96) x 100 

= 100,00% 

Desempenho observado em Fevereiro: IACPR = (10.655.790,70 / 10.655.790,70) x 

100 = 100,00% 

Desempenho observado em Março: IACPR = (11.102.680,68 / 11.102.680,68) x 100 = 

100,00% 

Observações: Todos os valores previstos de contribuição previdenciária, relativos ao 

primeiro trimestre de 2026, foram repassados pelos órgãos e entidades municipais. 

3.4 Área: Investimentos 

O ANGRAPREV apresenta em sua estrutura organizacional um Assessor de 

Investimentos e o Comitê de Investimentos, responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS. 

A Assessoria de Investimentos, subordinada à Presidência, atua na condução das 

atividades técnicas e operacionais, sendo responsável pela análise do mercado financeiro, 
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gestão das carteiras de investimentos, monitoramento contínuo dos riscos, elaboração de 

relatórios gerenciais e suporte técnico aos órgãos colegiados, subsidiando a tomada de 

decisão. 

O Comitê de Investimentos, por sua vez, é órgão colegiado de caráter deliberativo, 

responsável por definir diretrizes, elaborar a Política Anual de Investimentos em conjunto 

com a Assessoria, acompanhar o desempenho da carteira e deliberar sobre a alocação de 

recursos, observando o cenário econômico e a legislação aplicável. 

A atuação conjunta dessas instâncias contribui para uma gestão eficiente, 

transparente e alinhada aos princípios de segurança, rentabilidade, liquidez e conformidade 

legal. 

Em análise ao Relatório de Investimentos referente ao mês de janeiro, último 

relatório publicado no sítio eletrônico do instituto até o final de março de 2026, verificou-se 

que o documento foi devidamente apreciado pelos conselhos competentes. O Conselho Fiscal 

manifestou-se favoravelmente à sua aprovação, conforme Parecer nº 002.B/2026, de 24 de 

fevereiro de 2026, enquanto o Conselho Administrativo aprovou o referido relatório por meio 

do Parecer nº 002.C/2026, de 25 de fevereiro de 2026. 

As tabelas e gráficos a seguir apresentam a composição da carteira de investimentos 

do ANGRAPREV ao longo do 1º trimestre de 2026, evidenciando a distribuição dos recursos 

por segmento de aplicação, os respectivos percentuais alocados e o comportamento da 

rentabilidade acumulada no período. Os dados permitem verificar a predominância das 

aplicações em renda fixa, bem como acompanhar a evolução da carteira e o desempenho dos 

investimentos em relação à meta de rentabilidade estabelecida para o exercício. 

TABELA 2 - Total de investimentos por tipo de aplicação e percentual aplicado 
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GRÁFICO 5 – Composição da carteira de investimentos 

 

 

TABELA 3 - Retorno e meta de rentabilidade acumulada no período. 

 

Verificou-se que todos os membros do Comitê de Investimentos possuem 

certificação vigente, em conformidade com as exigências aplicáveis. Ademais, o Assessor de 

Investimentos apresentou os Relatórios Analíticos de Investimentos referentes aos meses de 

janeiro, fevereiro e março nos quais são demonstradas as condições financeiras dos fundos, 

especialmente quanto aos enquadramentos, rentabilidades e níveis de risco. 

As informações prestadas pelo Assessor de Investimentos foram confrontadas com 

os relatórios elaborados pela empresa Di Blasi Consultoria Financeira Ltda, cujo contrato teve 

início em 19/05/2025. 

Da análise realizada, constatou-se consonância entre os documentos examinados no 

que se refere ao enquadramento das aplicações às disposições da Resolução CMN nº 4.963, 

de 25 de novembro de 2021, e da Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025, que 

revogou a norma anterior e entrou em vigor em 2 de fevereiro de 2026, além da observância à 

Política de Investimentos aprovada para o exercício vigente.  
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A Política de Investimentos para o exercício de 2026 foi elaborada pelo Comitê de 

Investimentos e aprovada pelo Conselho de Administração (CONSAD), conforme registrado 

na Ata da Reunião realizada em 23 de janeiro de 2026. O documento foi publicado no 

Boletim Oficial do Município nº 2313, 02 de março 2026, além de amplamente divulgado no 

sítio eletrônico do Instituto, em observância aos princípios da transparência e publicidade. 

Verificou-se, ainda, que os demonstrativos DPIN – Demonstrativo da Política de 

Investimentos e DAIR – Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos 

encontram-se devidamente encaminhados e registrados no sistema CADPREV, da Secretaria 

de Previdência. Na sequência, apresenta-se a tabela contendo os novos credenciamentos e as 

renovações realizadas no 1º trimestre de 2026. 

TABELA 4 – Credenciamento de Instituições Financeiras 

 

3.4.1 Indicador de desempenho: Desempenho da Rentabilidade da Carteira em Relação à 

Meta Atuarial (DRCRMA) 

Definição: Desempenho da rentabilidade da carteira de investimentos do Instituto em 

relação à meta atuarial de rentabilidade, a qual denota-se como o objetivo de 

rentabilidade mínima necessária para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do 

regime a longo prazo. A meta atuarial definida para o ano de 2026, conforme Política 

de Investimentos do presente exercício, é de IPCA + 5,59%. 

Fórmula: DRCRMA = (
rentabilidade observada no período %

meta atuarial de rentabilidade %
) x 100 

Meta: O desempenho desejado é que se obtenha um indicador de, no mínimo, 100%, o 

que indica que o retorno observado está aderente à meta atuarial. 

Desempenho observado 

Janeiro: DRCRMA = (2,3595/0,7858 x 100) = 300,27% 

Rentabilidade observada no período: percentual do retorno da carteira do ANGRAPREV observado em 

determinado período. Ex.: o desempenho na carteira no mês de janeiro/2026 foi de 2,36% / o desempenho na 

carteira no ano foi de 2,36%. 
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Meta atuarial de rentabilidade: aplicando a meta de IPCA + 5,59% ao ano para o período do mês de janeiro/2026, 

temos uma meta mensal de 0,79% / aplicando a meta de IPCA + 5,59% ao ano para o ano de 2026, temos uma meta 

de 0,79%. 

 

Desempenho observado 

Fevereiro: DRCRMA =(1,4093/1,1575 x 100) = 121,76%  

No ano: DRCRMA = (3,8021/1,9524 x 100) = 231,25  

Rentabilidade observada no período: percentual do retorno da carteira do ANGRAPREV observado em 

determinado período. Ex.: o desempenho na carteira no mês de fevereiro/2026 foi de 1,41% / o desempenho na 

carteira no ano foi de 3,80%. 

Meta atuarial de rentabilidade: aplicando a meta de IPCA + 5,59% ao ano para o período do mês de fevereiro/2026, 

temos uma meta mensal de 1,16% / aplicando a meta de IPCA + 5,59% ao ano para o ano de 2026, temos uma meta 

de 1,95%. 

 

Desempenho observado 

Março: DRCRMA = (0,6094/1,3383 x 100) = 45,53 

No ano: DRCRMA = (4,4346/3,3168 x 100) = 133,76 

Rentabilidade observada no período: percentual do retorno da carteira do ANGRAPREV observado em 

determinado período. Ex.: o desempenho da carteira no mês de março/2026 foi de 0,61% / o desempenho na 

carteira no ano foi de 4,43%. 

Meta atuarial de rentabilidade: aplicando a meta de IPCA + 5,59% ao ano para o período do mês de março/2026, 

temos uma meta mensal de 1,34% / aplicando a meta de IPCA + 5,59% ao ano para o ano de 2026, temos uma meta 

de 3,32%. 

 

3.5 Compensação Previdenciária (COMPREV) 

No âmbito deste Instituto, a Coordenação de Compensação Previdenciária, 

subordinada à Diretoria de Benefícios, é a unidade responsável pelo controle e execução das 

atividades relacionadas à compensação financeira entre os regimes previdenciários, 

abrangendo o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e os demais RPPS. Dentre suas 

atribuições, destacam-se a análise de processos, o encaminhamento e a validação de 

requerimentos, o acompanhamento de prazos, a operacionalização do Sistema de 

Compensação Previdenciária (COMPREV) e a gestão das informações que impactam os 

procedimentos de compensação entre os entes previdenciários. 

Para o desempenho dessas atividades, o setor utiliza como referência o Manual do 

Sistema COMPREV, disponibilizado pela DATAPREV, além de elaborar mensalmente 

extratos contendo os valores a pagar e a receber e realizar o controle dos requerimentos 
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enviados e recebidos, contribuindo para maior eficiência, transparência e regularidade na 

gestão da compensação previdenciária. 

 

TABELA 5 – Quadro Resumo da Compensação Previdenciária 

 

Observação: Valores informados por regime de competência. 
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3.5.1 Indicador de desempenho: Média de Tempo para Envio ao COMPREV (MTEC) 

Definição: A MTEC mede o tempo médio gasto desde a publicação da homologação 

do TCE até o envio do requerimento para o COMPREV, solicitando a compensação 

previdenciária. 

 

Fórmula: 

Ti: Tempo, em dias, entre a publicação da homologação do TCE e o envio de cada processo i ao 

COMPREV. 

n: Número total de processos enviados ao COMPREV no período analisado. 

Meta: A meta desejada é que esse processo dure no máximo 20 (vinte) dias. 

Desempenho observado em Janeiro: MTEC: (121/7) = ~17 dias  

Desempenho observado em Fevereiro: Em fevereiro não houve encaminhamento de 

processos.  

Desempenho observado em Março: MTEC: (139/4) = ~35 dias.  

Observação: Em janeiro a meta foi atingida, em fevereiro não houve encaminhamento 

de processos e em março a meta não foi alcançada.  

3.6 Área: Atendimento 

A área de atendimento do ANGRAPREV exerce papel fundamental na relação entre 

a instituição e seus segurados, constituindo-se como principal canal para recepção de 

demandas, prestação de informações e orientação quanto aos serviços previdenciários. O 

atendimento é realizado de forma presencial, telefônica e eletrônica, garantindo acessibilidade 

e suporte aos usuários. 

Dentre os serviços mais demandados, destacam-se a abertura e o acompanhamento 

de processos de aposentadoria e pensão, a realização de prova de vida, a emissão de 

contracheques, a atualização cadastral, as orientações sobre imposto de renda e a emissão de 

Certidão de Tempo de Contribuição (CTC). 

O atendimento é monitorado por meio de indicadores de desempenho, que permitem 

avaliar a qualidade dos serviços prestados e subsidiar a melhoria contínua dos processos. A 

tabela a seguir apresenta a quantidade de atendimentos realizados no 1° trimestre através da 

recepção do instituto. 

 

 

𝑀𝑇𝐸𝐶 =
∑ 𝑇𝑖

𝑛
𝑖=1

𝑛
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TABELA 6 - Quantidade de atendimentos na recepção 

 

A Ouvidoria do ANGRAPREV constitui-se como órgão auxiliar e consultivo da 

Diretoria Executiva, responsável por atuar como canal de comunicação entre a instituição, 

seus segurados e os cidadãos, promovendo a participação social e o aprimoramento dos 

serviços públicos prestados. 

Por meio da Ouvidoria, são recebidas, analisadas e encaminhadas manifestações 

como reclamações, solicitações, denúncias, sugestões e elogios, cabendo ao setor acompanhar 

o tratamento das demandas junto às unidades responsáveis, garantir resposta ao demandante 

dentro dos prazos estabelecidos e promover a mediação administrativa quando necessário. 

Além disso, a Ouvidoria exerce papel relevante na produção de informações 

gerenciais, elaborando relatórios, indicadores e análises que subsidiam a tomada de decisão e 

contribuem para a melhoria contínua, transparência e eficiência da gestão. A tabela a seguir 

apresenta a quantidade de manifestações registradas no 1° trimestre. 
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TABELA 7 - Quantidade de atendimentos na Ouvidoria 

 

3.6.1 Indicador de desempenho: Taxa de Atendimento no Prazo pela Ouvidoria 

Definição: Percentual de solicitações da Ouvidoria respondidas dentro do prazo 

estabelecido de 48 horas após o recebimento. 

Fórmula:  

Meta: Garantir que 100% das solicitações recebidas por e-mail sejam respondidas no 

prazo máximo de 48 horas. 

Desempenho observado em Janeiro: TAP  =(2/2) = 100% 

Os dois pedidos de informações foram respondidos no mesmo dia, cumprindo a meta 

no mês de janeiro. 

Desempenho observado em Fevereiro: TAP = (1/1) = 100% 

O único pedido de informação foi respondido no mesmo dia, cumprindo a meta no 

mês de fevereiro. 

Desempenho observado em Março: TAP =(1/1) = 100% 

Observação: O setor de Ouvidoria cumpriu a meta em todos os meses do primeiro 

trimestre de 2026.  

3.7 Área: Financeira/Contábil 

A Diretoria Financeira do ANGRAPREV, em conjunto com a Coordenação de 

Tesouraria e a Coordenação de Arrecadação, é a unidade responsável pelo planejamento, 

gerenciamento, coordenação e execução das atividades financeiras do RPPS, visando 

assegurar a adequada utilização dos recursos previdenciários, a observância da legislação 

vigente aplicável e o acompanhamento da arrecadação, da movimentação de tesouraria, bem 

como da execução orçamentária e financeira do Instituto.  
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Por sua vez, a Diretoria de Contabilidade e Orçamento, em conjunto com a 

Coordenação de Orçamento, é responsável por orientar, controlar e executar as atividades 

contábeis e orçamentárias do Instituto, promovendo o registro de todos os atos e fatos da 

gestão patrimonial e financeira, a elaboração de balancetes, balanços e demais demonstrativos 

contábeis, bem como a execução orçamentária e financeira. Compete ainda à área a 

elaboração das propostas orçamentárias e o envio de informações mensais da execução 

orçamentária e financeira ao TCE-RJ, através do Sistema Integrado de Gestão Fiscal 

(SIGFIS). 

Considerando a revisão do Plano Plurianual (PPA) 2026–2029, estruturado em 

programas, objetivos e metas, bem como a Lei Orçamentária Anual (LOA), que estima as 

receitas e fixa as despesas do Município de Angra dos Reis para o exercício financeiro de 

2026, a tabela a seguir apresenta os limites de despesa por projeto/atividade, juntamente com 

os valores empenhados, liquidados e pagos no 1° trimestre de 2026. 

TABELA 8 – Acompanhamento da execução orçamentária 
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GRÁFICO 6 – Discriminação dos pagamentos realizados 

 

 

GRÁFICO 7- Discriminação do percentual gasto na manutenção do ANGRAPREV 

 

A taxa de administração do RPPS tem por finalidade o custeio das despesas correntes 

e de capital indispensáveis à sua organização, administração e funcionamento, devendo 

observar os limites legais estabelecidos e permanecer devidamente segregada dos recursos 

destinados ao pagamento de benefícios previdenciários. 
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Nos termos do art. 84 da Portaria MTP nº 1.467/2022, os municípios classificados 

como de Grande Porte no ISP-RPPS estão sujeitos ao limite máximo de 2,40%, incidente 

sobre o somatório da base de cálculo das contribuições dos servidores ativos, apurado com 

base no exercício financeiro anterior. 

No exercício de 2026, o ANGRAPREV iniciou o período com o montante de R$ 

11.190.636,63 permitido para pagamento das despesas administrativas. Até o mês de março, 

foram executadas despesas no valor de R$ 1.495.155,77, permanecendo um saldo disponível 

de R$ 9.695.480,86, equivalente a 86,64% do total permitido para utilização. Destaca-se que, 

para fins desta análise, não foram considerados os valores vinculados à reserva administrativa, 

constituída a partir das sobras apuradas em exercícios anteriores. Os dados demonstram a 

observância dos limites legais aplicáveis e evidenciam a adequada gestão e controle dos 

recursos administrativos ao longo do exercício. 

TABELA 9 - Taxa de Administração 

 

No 1° trimestre de 2026 a arrecadação totalizou R$ 117.129.594,92, enquanto as 

despesas foram de R$ 65.025.834,67, resultando em um resultado financeiro positivo de R$ 

52.103.760,25. O Gráfico 7 apresenta, de forma detalhada, os valores arrecadados, as 

despesas pagas e o resultado financeiro apurado em cada mês do trimestre analisado. Para fins 

desta análise, utilizou-se o regime de caixa, evidenciando os valores efetivamente arrecadados 

e desembolsados no período em questão. 
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GRÁFICO 8 – Resultado Financeiro 

 

3.7.1 Indicador de desempenho: Índice de Divergência de Conciliação Bancária (ID) 

Definição: Este indicador mede a quantidade de divergências encontradas durante o 

processo de conciliação. O intuito é identificar a frequência de inconsistências, o que 

sinaliza a necessidade de revisão dos processos e dados obtidos. 

Formula: ID = (
nºdedivergênciasidentificadas

nºtotaldecontasconciliadas
) x 100 

Meta: Manter o Índice de Divergência de Conciliação Bancária igual a 0%, o que 

garante que os registros contábeis estão em total conformidade com os extratos 

bancários. 

Desempenho observado em Janeiro:  ID = (0 / 65) x 100 = 0,00% 

Desempenho observado em Fevereiro: ID = (0 / 65) x 100 = 0,00% 

Desempenho observado em Março: ID = (0 / 65) x 100 = 0,00% 

Observações: Não foram identificadas divergências na conciliação dos saldos das 

contas ativas do Instituto cadastradas no Sistema Integrado de Gestão (SIG) 

PRODATA, atingindo-se o resultado desejado. 
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3.7.2 Indicador de desempenho: Índice de Inconsistências nos Pagamentos ou Transferências 

Bancárias (IIP) 

Definição: Mede a proporção de pagamentos ou transferências realizadas que 

apresentam inconsistências (como erros de valor, dados incorretos, pagamentos 

duplicados, entre outros) em relação ao total de pagamentos ou transferências 

efetuadas em um determinado período. Esse indicador permite avaliar a efetividade 

dos controles internos nos processos de liquidação e pagamento. 

Formula: IIP  = (
nº de pagamentos inconsistentes

Total de pagamentos realizados
) x 100 

Meta: Manter o índice ≤ 1,00% por mês, correspondendo a no máximo 1 (um) 

pagamento inconsistente a cada 100 (cem) pagamentos realizados. 

Desempenho observado em Janeiro:  IIP = (0 / 124) x 100 = 0,00% 

Desempenho observado em Fevereiro: IIP = (0 / 138) x 100 = 0,00%  

Desempenho observado em Março: IIP = (0 / 117) x 100 = 0,00% 

Observações: Não foram identificadas inconsistências nos pagamentos ou 

transferências realizadas no primeiro trimestre de 2026, atingindo-se o resultado 

desejado. 

3.8 Área: Jurídica 

Os processos que demandam análise jurídica são encaminhados pela Chefia de 

Gabinete (CHEGAB) à Procuradoria Geral do Município (PGM). Conforme previsto no 

Manual e Mapeamento da área Jurídica, compete à CHEGAB verificar o despacho da área 

demandante, conferindo se constam os elementos necessários à análise, e encaminhar o 

processo, por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), à unidade PGM/PADJ para 

emissão de parecer jurídico. 

Após o encaminhamento, o processo é registrado em planilha de controle, contendo 

informações como número do processo SEI, tipo de processo, data de envio e situação de 

tramitação, possibilitando o acompanhamento e monitoramento das demandas encaminhadas. 

Concluída a análise jurídica, a Procuradoria Geral do Município (PGM) devolve o 

processo à CHEGAB, que realiza a conferência do retorno, atualiza o respectivo controle e 

encaminha os autos ao setor de origem, sendo à Diretoria Administrativa nos casos 

relacionados a matérias administrativas e contratações, ou à Diretoria de Benefícios nos 

processos referentes à concessão de benefícios previdenciários. 
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TABELA 10 - Atuação da Chefia de Gabinete no encaminhamento de processos 

 

3.8.1 Indicador de desempenho: Índice de Tempo de Análise Jurídica (processos 

administrativos) 

Definição: Mede o tempo médio (em dias) que a Procuradoria Geral do Município 

leva para analisar e emitir parecer nos processos administrativos. 

Fórmula: 𝐼𝑇𝐴𝐽 =  
∑ 𝑇𝐴𝐴𝐽

𝑁𝑇𝑃
 

ΣTAAJ = Soma dos tempos de análise jurídica de todos os processos (em dias).  

NTP = Número total de processos analisados no período.  

Meta: Análise jurídica em até 10 dias. 

Desempenho observado em Janeiro: ITAJ = 13 / 1 = 13 < 10 

Desempenho observado em Fevereiro: ITAJ = 8 / 1 = 8 < 10 

Desempenho observado em Março: ITAJ = 35 / 4 = 8,75 < 10 

Observações: Meta atingida em dois meses do trimestre.  

3.8.2 Indicador de desempenho: Índice de Tempo de Análise Jurídica (processos de concessão 

de benefícios) 

Definição: Mede o tempo médio (em dias) que a Procuradoria Geral do Município 

leva para analisar e emitir parecer nos processos de concessão de benefícios 

Fórmula: 𝐼𝑇𝐴𝐽 =  
∑ 𝑇𝐴𝐴𝐽

𝑁𝑇𝑃
 

ΣTAAJ = Soma dos tempos de análise jurídica de todos os processos (em dias).  

NTP = Número total de processos analisados no período.  

Meta: Processos Administrativos: Análise jurídica em até 15 dias. 

Desempenho observado em Janeiro: ITAJ = 1 / 1 = 1 < 15  

Desempenho observado em Fevereiro: Em Fevereiro de 2026 não houve 

encaminhamento de processos de benefícios para a PGM. 

Desempenho observado em Março: Em Março de 2026  não houve encaminhamento 

de processos de benefícios para a PGM. 
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Observações: Meta atingida nos mês que teve processo encaminhado para análise 

jurídica. 

3.9 Área: Tecnologia da Informação 

A Lei nº 4.542, de 29 de dezembro de 2025, reorganizou a estrutura do 

ANGRAPREV, restabelecendo a Diretoria de Tecnologia da Informação (DIRTIN), 

subordinada à Presidência, e mantendo a Coordenação de Tecnologia da Informação (COTIN) 

como unidade vinculada.  

Compete à DIRTIN planejar, coordenar e executar as ações de tecnologia da 

informação, incluindo gestão de sistemas, segurança da informação, governança de TI e 

atualização tecnológica, com emissão de relatórios gerenciais.  

A COTIN atua no suporte técnico e operacional, executando as políticas de TI, 

promovendo a segurança da informação, manutenção dos sistemas e apoio às unidades 

administrativas.  

A área tem como objetivo assegurar a qualidade, segurança e eficiência dos serviços 

de TI, com foco na agilidade do suporte, proteção de dados, melhoria da infraestrutura e apoio 

à comunicação institucional. O monitoramento é realizado por meio de registros de chamados 

(Chamado Interno, NPI, Ganet, SEI e Softprevi), notificações de segurança e dados de 

produção de mídia. 

O Instituto também adota controles de contingência e segurança, como gestão de 

acessos, backups e monitoramento do uso de internet e correio eletrônico. No 1º trimestre de 

2026 tivemos um total de 66 atendimentos no setor, conforme detalha a tabela a seguir:     
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 TABELA 11 – Atendimentos realizados pela COTIN 

 

3.9.1 Indicador de desempenho: Taxa de Resolução de Chamados (TRC) 

Definição: Mede a eficiência da equipe ao resolver chamados dentro de um 

determinado período.  

Fórmula: 𝑇𝑅𝐶 =
𝐶ℎ𝑎𝑚𝑎𝑑𝑜𝑠 𝑟𝑒𝑠𝑜𝑙𝑣𝑖𝑑𝑜𝑠 𝑛𝑜 𝑝𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑐ℎ𝑎𝑚𝑎𝑑𝑜𝑠
 𝑥 100   

Meta: Resolver ≥ 80% dos chamados no prazo de 2 dias úteis para chamados internos. 

Desempenho observado em Janeiro: TRC = (10 / 10) x 100 = 100 % 

Desempenho observado em Fevereiro: TRC = (3 / 3) x 100 = 100 % 

Desempenho observado em Março: TRC = (13 / 13) x 100 = 100 % 

Meta: Resolver ≥ 80% dos chamados no prazo de 3 dias úteis para chamados nos 

sistemas e NPI. 

Desempenho observado em Janeiro: TRC = (11 / 13) x 100 = 84 % 

Desempenho observado em Fevereiro: TRC = (3 / 3) x 100 = 100 % 

Desempenho observado em Março:  TRC = (7 / 8) x 100 = 87 % 



29 
 

Observação: O primeiro trimestre demonstrou um ótimo desempenho do setor com 

metas alcançadas em todos os meses. 

3.9.2 Indicador de desempenho: Taxa de Produção de Conteúdo de Mídia (TPCM) 

Definição: Avalia a quantidade de materiais de mídia produzidos no período 

determinado, considerando tanto as demandas planejadas quanto as imprevistas. 

Fórmula: 𝑇𝑃𝐶𝑀 =  
𝑀𝑎𝑡𝑒𝑟𝑖𝑎𝑖𝑠 𝑝𝑟𝑜𝑑𝑢𝑧𝑖𝑑𝑜𝑠 𝑛𝑜 𝑚ê𝑠

𝑀𝑎𝑡𝑒𝑟𝑖𝑎𝑖𝑠 𝑠𝑜𝑙𝑖𝑐𝑖𝑡𝑎𝑑𝑜𝑠
 𝑥 100 

Meta: Manter a Taxa de Produção de Conteúdo de Mídia próxima de 100%, 

garantindo que a produção de materiais de mídia seja eficiente e atenda às 

necessidades e demandas estabelecidas dentro dos prazos. 

Desempenho observado em Janeiro: TPCM= (10 / 10) x 100 = 100% 

Desempenho observado em Fevereiro: TPCM= (7 / 7) x 100 = 100% 

Desempenho observado em Março: TPCM= (10 / 10) x 100 = 100% 

Observação: O 1° trimestre demonstrou um ótimo desempenho do setor com metas 

alcançadas em todos os meses. 

4 CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA 

O checklist de verificação da transparência é realizado mensalmente com o objetivo 

de assegurar o cumprimento das práticas de governança, publicidade e acesso à informação no 

âmbito do Instituto. Por meio desse instrumento, são monitorados itens essenciais 

relacionados à transparência ativa, garantindo que as informações estejam atualizadas, 

disponíveis e em conformidade com as exigências legais e normativas. 

O checklist foi desenvolvido com base nas exigências previstas no Item 3.2.8 - 

Transparência, do Manual do Pró-Gestão RPPS (versão 3.6) e Lei Municipal nº 4.488, de 05 

de junho de 2025, que dispõe sobre a transparência da Política de Gestão e de Investimento do 

ANGRAPREV e dá outras providências. 

A seguir, apresenta-se o checklist referente ao mês de março, contendo a verificação 

dos itens, suas respectivas evidências e observações pertinentes. Esse acompanhamento 

contínuo contribui para o fortalecimento da gestão, promovendo maior controle, organização 

e confiabilidade das informações disponibilizadas. 
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TABELA 12 - Checklist de verificação da Transparência 
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5 CONCURSO PÚBLICO 

No ano de 2022, a então Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social do 

Município de Angra dos Reis – ANGRAPREV, no uso de suas atribuições legais, realizou o 

1º Concurso Público, para provimento de cargos que compõem o Quadro de Pessoal 

Permanente deste Instituto, com formação de cadastro de reserva, sob o regime estatutário, 

mediante as condições estabelecidas no Edital nº 001/2022 publicado no Boletim Oficial nº 

1563, de 22 de Dezembro de 2022.  No mês de março de 2026 houve 1 nomeação para o 

cargo de Analista Previdenciário. 

6 SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, por meio da Secretaria de Administração, 

visando regulamentar e implantar medidas relacionadas ao Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional, bem como à elaboração de laudos técnicos de insalubridade e 

periculosidade, firmou em 31 de maio de 2022 termo aditivo ao Contrato de Prestação de 

Serviços nº 127/2018 com a empresa G.L. Comércio de Consultoria de Segurança do 

Trabalho Ltda, através do Processo nº 2017016015.  

O referido aditivo contemplou acréscimo qualitativo para elaboração do Laudo 

Técnico de Insalubridade e Periculosidade (LTIP), Programa de Gerenciamento de Riscos 

(PGR), Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) e Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), com o objetivo de identificar os riscos 

físicos, químicos, biológicos e ergonômicos nos ambientes laborais, em conformidade com as 

Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho. Ademais, foi publicado o Laudo 

Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) do patrocinador do RPPS, Serviço 

Autônomo de Captação de Água e Tratamento de Esgoto (SAAE), com vigência iniciada em 

abril de 2023.  

Posteriormente, por meio do processo SEI-2025-23000355, a Secretaria de 

Modernização e Gestão de Pessoal encaminhou cópias de documentos de PPP (Perfil 

Profissiográfico Previdenciário) elaborados e entregues entre os anos de 2023 e 2025, além de 

cópia do LTCAT, contribuindo para a instrução e atualização das informações relacionadas às 

condições ambientais de trabalho dos servidores. 
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7 CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA 

O presente checklist integra o Relatório da Controladoria Interna, em conformidade 

com as diretrizes do Pró-Gestão RPPS, como instrumento de monitoramento dos controles 

internos. 

O acompanhamento é realizado mensalmente, com o objetivo de verificar a 

conformidade, regularidade e eficiência dos processos. Para fins de relatório trimestral, é 

apresentado o checklist referente ao último mês do trimestre, por refletir a posição mais 

atualizada do período. Apresenta-se, assim, o checklist do mês de março, com os itens 

analisados, datas de verificação, resultados e observações registradas. 
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TABELA 13 – Checklist de verificação da controladoria 
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8 ANÁLISE DA MANUTENÇÃO DAS AÇÕES (PRÓ-GESTÃO RPPS) 

O Angraprev passou por auditoria nos dias 23 e 24 de outubro de 2025 com o objetivo 

de manter a certificação Pró-Gestão - Nível IV, conquistada em 2024 e reconhecida como o 

mais alto nível do programa. Essa certificação exige o aprimoramento contínuo das práticas 

de gestão e a conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Manual do Pró-Gestão. 

Para apoiar o processo, foi elaborado um checklist com base nos critérios do 

programa, permitindo verificar o atendimento das ações obrigatórias. Após a análise, 

constatou-se que o Instituto cumpriu 100% das 24 ações avaliadas, garantindo, assim, a 

manutenção da certificação no Nível IV. 

O relatório de auditoria apresentou algumas recomendações de melhoria, que serão 

acompanhadas e monitoradas pela Controladoria Interna, assegurando a conformidade 

contínua até a próxima auditoria de supervisão programada para 2026. 

A seguir, apresenta-se o checklist das 24 ações realizadas no âmbito do Pró-Gestão 

Nível IV, reafirmando o compromisso do Instituto com a excelência em sua gestão 

previdenciária. 

TABELA 14 - Análise dos requisitos para adesão ao Pró-Gestão. 

 

 

ANÁLISE DOS REQUISITOS PARA ADESÃO AO PRÓ–GESTÃO 

 

CONTEMPLAÇÃO

REQUISITO 

SIM NÃO 

AÇÕES CONTROLE INTERNO 

1 Mapeamento das atividades das áreas de atuação do RPPS X  

2 Manualização das atividades das áreas de atuação do RPPS X  

3 
Capacitação e Certificação dos Gestores e servidores das 

áreas de risco 
X  

4 Estrutura de Controle Interno X  

5 Política de Segurança da Informação X  

 

6 

Gestão e Controle da base de dados cadastrais dos servidores 

ativos, aposentados e pensionistas. 
X  

 GOVERNANÇA CORPORATIVA 

7 Relatório de Governança Corporativa X  

8 Planejamento X  
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9 Relatório de Gestão Atuarial X  

10 Código de Ética da Instituição X  

11 Políticas Previdenciárias de Saúde e Segurança do Servidor X  

12 Política de Investimentos X  

13 Comitê de Investimentos X  

14 Transparência X  

15 Definição de limites de alçadas X  

16 Segregação das atividades X  

17 Ouvidoria X  

18 Diretoria Executiva X  

19 Conselho Fiscal X  

20 Conselho Deliberativo X  

21 Mandato, representação e recondução X  

22 Gestão de Pessoas X  

 EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

23 Plano de Ação de Capacitação X  

24 Ações de diálogo com segurados e a sociedade X  

8.1 Pontos de Controle 

Esta Unidade de Controle, a fim de gerar informações para melhoria contínua nas 

tomadas de decisões dos gestores do Instituto, observou as recomendações informadas no 

Relatório de Auditoria de Certificação Pró-Gestão RPPS, emitido em 24 de outubro de 

2025. 

TABELA 15 - Acompanhamento da implementação das recomendações 

ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES 

 Não 
atendida 

Em 
processo 

Parcialmente 
atendida 

Atendida 

Recomendação 01    x 

Recomendação 02  x   

Recomendação 03    x 

Recomendação 04    x 

Recomendação 05    x 
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Recomendação 06    x 

Recomendação 07    x 

Recomendação 08    x 

 

RECOMENDAÇÃO 01: Divulgar a Política da Segurança da Informação com uma 

frequência constante, em função de novas contratações e ou sua atualização. 

RESPOSTA CONTROLE: Atendida. A Política de Segurança da Informação foi 

revisada e atualizada. Através do Processo SEI-2025-23000510 ela foi divulgada para todos 

os servidores do Instituto e também disponibilizada no portal institucional. 

RECOMENDAÇÃO 02: Verificar se as ações previstas no Plano de Ação e no 

Planejamento Estratégico estão sendo executadas conforme o cronograma estabelecido. Caso 

contrário, identificar as medidas corretivas que estão sendo adotadas. 

RESPOSTA CONTROLE: Em andamento. Estão sendo realizadas reuniões entre os 

servidores do instituto e a Consultoria de Pró-Gestão para acompanhar a execução das ações 

previstas no Plano de Ação e no Planejamento Estratégico, conforme o cronograma 

estabelecido. 

RECOMENDAÇÃO 03: Avaliar frequentemente o trabalho do Atuarial para a 

tomada de decisões com relação a realidade dos segurados e avaliar se as técnicas estão 

aderentes à realidade. 

RESPOSTA CONTROLE: Atendida. O atuário envia mensalmente um relatório de 

atividades, e o estudo de aderência das hipóteses biométricas é realizado periodicamente. 

Além disso, o relatório de avaliação atuarial é produzido anualmente. A partir desses 

relatórios e estudos, é possível avaliar frequentemente o trabalho do setor atuarial e tomar 

decisões informadas, garantindo que as técnicas estejam alinhadas à realidade dos segurados. 

RECOMENDAÇÃO 04: Promover periodicamente a conscientização das partes 

interessadas sobre o Código de Ética, garantindo que o documento permaneça ativo no Pró-

Gestão, com o acompanhamento contínuo da Comissão de Ética. 

RESPOSTA CONTROLE: Atendida. Em setembro de 2025 foi realizada uma 

palestra para conscientização dos servidores, incluindo os novos servidores, sobre o código de 

ética, garantindo assim que o documento permaneça ativo no Pró-Gestão e atualizado. A 
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comissão de ética disponibiliza no portal Institucional o relatório de ocorrências 

trimestralmente 

RECOMENDAÇÃO 05: Em relação as Políticas Previdenciárias de Saúde e 

Segurança do Servidor é necessário acompanhar as mudanças decorrentes do ano corrente e 

demais, para a atualização das informações e acompanhamento do desempenho no mínimo 

trimestralmente, a fim de não ficar desatualizado. 

RESPOSTA CONTROLE: Atendida. Através do processo SEI-2025-23000355, 

foram encaminhados pela Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal cópias de alguns 

documentos de PPP (Perfil Profissiográfico) elaborados e entregues entre 2023 e 2025 e cópia 

do LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 

RECOMENDAÇÃO 06: Promover periodicamente a conscientização das partes 

interessadas sobre a Política de Investimento, garantindo que o documento permaneça ativo 

no Pró-Gestão, com o acompanhamento contínuo do Comitê de Investimentos. 

REPOSTA CONTROLE: Atendida. O Comitê de Investimentos já realiza o 

acompanhamento contínuo da Política de Investimentos, assegurando sua aderência e 

mantendo as partes informadas e em conformidade com as diretrizes estabelecidas. 

RECOMENDAÇÃO 07: No que se refere ao Conselho Fiscal, garantir que, durante 

as reuniões, as manifestações dos conselheiros sejam registradas de forma individualizada nas 

Atas, em vez de um parecer único e geral para todos. 

RESPOSTA CONTROLE: Atendida. Após análise das Atas do Conselho Fiscal, 

verificou-se que, durante as reuniões, as manifestações dos conselheiros já estão sendo 

registradas de forma individualizada. 

RECOMENDAÇÃO 8: No que se refere ao Conselho de Administração, garantir 

que, durante as reuniões, as manifestações dos conselheiros sejam registradas de forma 

individualizada nas Atas, em vez de um parecer único e geral para todos. 

RESPOSTA CONTROLE: Atendida. Após análise das Atas do Conselho de 

Administração, verificou-se que, durante as reuniões, as manifestações dos conselheiros já 

estão sendo registradas de forma individualizada. 
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9 CONCLUSÃO 

Com base nas análises realizadas no decorrer do 1º trimestre de 2026, conclui-se que 

o ANGRAPREV manteve desempenho satisfatório quanto aos aspectos administrativos, 

financeiros, previdenciários e operacionais avaliados por esta Unidade de Controle Interno. 

De modo geral, verificou-se a observância das normas legais e regulamentares aplicáveis, 

bem como a manutenção de controles internos compatíveis com as atividades desempenhadas 

pelo Instituto. 

No período analisado, constatou-se o cumprimento da maior parte das metas 

estabelecidas pelos indicadores de desempenho, destacando-se os resultados positivos nas 

áreas de arrecadação, investimentos, ouvidoria, tecnologia da informação e controle 

financeiro, evidenciando o comprometimento dos setores com a eficiência operacional e a 

melhoria contínua dos processos internos. Quanto à área de investimentos, observou-se que, 

embora no mês de março a rentabilidade da carteira tenha ficado abaixo da meta atuarial no 

período mensal, o desempenho acumulado no trimestre permaneceu superior à meta 

estabelecida para o exercício. 

Verificou-se ainda que as ações relacionadas à governança, transparência, gestão de 

riscos e conformidade permanecem em desenvolvimento contínuo, alinhadas às diretrizes do 

Pró-Gestão RPPS e às boas práticas de controle interno. As recomendações anteriormente 

expedidas por esta Controladoria vêm sendo acompanhadas pelas áreas responsáveis, 

observando-se avanço significativo na implementação das medidas corretivas e de 

aprimoramento institucional. 

Diante do exposto, esta Unidade de Controle Interno entende que o ANGRAPREV 

apresentou, no 1º trimestre de 2026, condições satisfatórias quanto à regularidade dos atos de 

gestão e ao funcionamento dos controles internos analisados, sem prejuízo da necessidade de 

continuidade do monitoramento, aperfeiçoamento dos procedimentos administrativos e 

fortalecimento das ações de governança e gestão de riscos. 

 

Angra dos Reis/RJ, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

JÉSSICA LÚCIA DE MORAIS ROSA 

Coordenadora de Controle Interno 
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GIOVANNA MARTINS VALLADÃO SOARES 

Controladora Interna 
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